
INDICAÇÃO Nº 
1331
, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinados à aquisição de um ônibus para atendimento a munícipes em transportes regionais para fins de esporte, educação, cultura e trabalho, para a cidade de NOVA LUZITANIA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA


Nova Luzitânia é um município brasileiro do estado de São Paulo. Com uma uma população de 3.441 habitantes (IBGE/2010)[2]. Nova Luzitânia pertence à Microrregião de Auriflama e Mesorregião de São José do Rio Preto. Possui uma área de 74,1 km² e dista de São Paulo cerca de 800 quilometros.




Em razão da população anunciada, verifica-se tratar-se de um municipio de pequeníssimo porte, cuja arrecadação tributaria anual não basta para todas as metas e ações proposta pelo governo municipal.




A aquisição desse veiculo em muito beneficiará o municipio, maxime no que oncerne ao transporte de populares que destinarem-se aos fins esportivos, culturais, educacionais bem como no transporte de trabalhadores.



         Pelas razões expostas suscintamente, é que reputo de suma importancia a liberação da verba pretendida, eis que destinada a melhoramentos no atendimento municipal.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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